
Câmara Municipal de Ícaraíma
ESTADO DO PARANÁ

R. dos Pioneiros, 581 - C* Postal «2 - FonefFax JM4) 665-1339 - CEP 87538-000 
GESTÃO 1993/1996 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO NO 003/96 
DATA: 17-JUNHO-1996 
AUTORIA: VEREADOR ADMILDE DE SOUZA 
SÚMULA: Fixa o Subsídio dos Senhores Vereadores 
da Câmara Municipal de ícaraíma. Estado do Para
ná» para o quadriênio 1997/2000, dando outras 
providências.

A Câmara Municipal de ícaraíma, Estado do Paraná, 
APROVOU: a seguinte Resolução.

Art.1Q) - Fica fixado para o quadriênio 1997/2000, o Subsídio dos Senhores Vere- 
adores da Câmara Municipal de ícaraíma, Estado do Paraná, conforme determina o 
Art.17, item XIV, da Lei Orgânica do Município, no valor correspondente até 5% 
(cinco por cento), da receita que efetivamente se arrecadar no mês em exercício, 
sendo 50% (cincoenta por cento), parte fixa e 50% (cincoenta por cento) parte 
variável.

Art . 29.) - 0 Subsídio será pago até o último dia do mês vencido conforme determi
na o artigo 129, no parágrafo 8Q, da Lei Orgânica do Município,

Art.39) - A Mesa Executiva fica autorizada a proceder os^Èálculos è\pagamentos 
na forma desta Resoulução, ficando incluído neste subsidio as secções extraordi
nárias que possam surgir.

Art.4Q) - Esta Resolução entrará em vigor a partir 
1997, revogando-se as disposições em contrário.

da data de janeiro^de

Edifício da Câmara Municipal Àe ídãra^a^/Éstado do 
Paraná, aos 26 dias do mês de junho de hum mil novecantps e novent^seis.
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